
                      

  

 

 
 

  

 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 

PROJETO DE LEI Nº    /2025 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DA BOA VISTA I E II E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA BOA VISTA I E 

II, entidade sem fins lucrativos, sediada na Av. Caruaru, nº 44 – Boa Vista II, CEP 55.038270, Caruaru - PE, 

inscrita com o CNPJ: 11.472.040/0001-52, regida por estatuto e pelos diplomas legais. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 07 de julho de 2025. 

 

 

Anderson Correia – PP 

                                                      Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação de 

Moradores dos Bairros Boa Vista I e II, localizada em Caruaru-PE, entidade sem fins lucrativos, fundada em 

1981, que ao longo de mais de quatro décadas vem exercendo papel fundamental no fortalecimento do tecido 

social e no desenvolvimento comunitário da região onde atua. 

Com uma atuação sólida e reconhecida, a Associação desempenha diversas atividades voltadas ao bem-estar, à 

cidadania, à inclusão social e à melhoria da qualidade de vida dos moradores dos bairros Boa Vista I e II. Entre 

os serviços e ações oferecidos, destacam-se: 

 Regularização de documentos dos imóveis da comunidade, contribuindo para garantir segurança 

jurídica e dignidade às famílias; 

 Operação de uma rádio comunitária, que presta apoio e informações relevantes à população, 

especialmente aos feirantes da Feira Livre, realizada semanalmente no bairro, aos sábados e 

domingos; 

 Promoção de torneios e campeonatos esportivos na Praça da Juventude, utilizando o campo e a 

quadra como importantes espaços de convivência e lazer para crianças, jovens e adultos; 

 Funcionamento de uma escolinha de futebol, incentivando a prática esportiva e promovendo inclusão e 

disciplina entre os jovens; 

 Oferta de cursos profissionalizantes, que ampliam as oportunidades de inserção no mercado de 

trabalho e fomentam a geração de renda; 

 Realização de atividades físicas e aulas de dança no salão de eventos da própria associação, 

promovendo saúde e bem-estar à comunidade; 

 Desenvolvimento de ações comunitárias diversas, atendendo demandas sociais e estimulando o 

engajamento coletivo dos moradores; 

 Estabelecimento de parcerias com empresas privadas, incluindo convênios nas áreas comercial e de 

saúde, beneficiando diretamente os associados e suas famílias. 

A atuação da Associação ao longo dos anos demonstra seu compromisso com os princípios da solidariedade, da 

organização comunitária e da justiça social. Sua história é marcada pelo trabalho voluntário e pela busca 

constante de melhorias para os moradores da Boa Vista I e II, tornando-se referência de cidadania e 

protagonismo comunitário em Caruaru. 

Conceder o Título de Utilidade Pública a esta entidade é reconhecer sua importância histórica e social, além de 

permitir que ela amplie seu alcance, celebre novos convênios e continue prestando serviços fundamentais à 

população. 

Assim, submeto-o à apreciação dos Pares desta Casa para obtenção de um juízo de valor, de maneira que seja no 

sentido da aprovação do pleito. 

 

                                                                   

      Caruaru, 07 de julho de 2025. 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA BOA VISTA I E II 
CNPJ 11.472.040/0001-52 

FUNDADA EM 29 DE JULHO DE 1993 
SEDE PRÓPRIA: Av. Caruaru, nº 44 – Boa Vista II  

CEP 55.038270 
EMAIL: asmobv@gmail.com 

 
 

DADOS INICIAS, CONSTANTES DO TIMBRE DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO. 
 

DADOS COMPLEMENTARES ABAIXO INFORMADOS: 
 

 Composição atual da nova Diretoria e seus respectivos Suplentes; 
Conselho Fiscal e seus respectivos Suplentes, em arquivo PDF, da 
competente Ata de Posse, devidamente Registrada no 1º Cartório 
de Registro de Imóveis, da Comarca de Caruaru, Estado de 
Pernambuco. 
 

 Atividades desenvolvidas no âmbito desta Associação: 
 

 

 Regularização de documentos dos imóveis do Bairro, tais como 

Escrituras, indenizações referentes ao Seguro Habitacional; 

 Rádio Comunitária, prestando serviços e apoio aos feirantes aos 

sábados e domingo, quando da realização da Feira Livre, no Bairro, 

semanalmente; 

 Realização de torneios e campeonatos na Praça da Juventude 

(campo e quadra); 

 Escolinha de Futebol. 

 Cursos Profissionalizantes; 

 Atividades físicas, aulas de danças no Salão de Eventos da 

Associação; 

 Ações Comunitárias Diversas; 

 Parcerias com Empresas privadas na área comercial, convênios, 

Plano de Saúde Diversos. 

Caruaru-PE., 04 de julho de 2025. 

Jorge José de Araújo 

PRESIDENTE 
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